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º SINAL DA ESf ERANÇA 

LEI NQ 540/90 

ESTADO DO rllARANHÃO, 

DEFINE O PER!METRO URE.ANO DA CIDA

DE DE I MPERA1'RIZ-MA. E DÁ OUTRAS' 

PROVID!NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPE1~TRIZ 

:l!'AÇO SAJ3&.-q A TODOS OS SEUS HABITAB, 

TES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU E EU 

SA.t~CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lQ) - O Perímetro Urbano da 

cidade de Imperatriz é o definido na presente Lei. 

Art. 22) - O Perímetro Urbano tem 

a seguinte descrição: 

O ponto inicial. do perímetro é o 

cruzamento da Ferrovia Norte Sul com a ER-010; pel a. BB.-

010 indo até encontrar a estrada para a Fazenda do Sr. 

Antenor Bontempo e por esta indo até a. margem do Rio 

Tocantins; pela margem do Rio Tocantins, no sentido rio 

abaixo, indo até con:frontar com a fazenda do Sr. Juv~ ' 

nal, vulgo N anal, e pela estrada da fazenda do Sr. Juv~ 

nal até a Chácara do Sr. Tota do Fumo, na junção com a 

estrada I mpera triz-Coquelândia; deste ponto da estrada' 

Imperatriz a Coquelândia indo até encontrar a estrada • 

para a Empresa Facchinni, indc até a rua Manoel Ribeiro 

Soares, ambos os ' l -ados, e pela Rua Ma...~oel Ribeiro So~ 1 

res, i ndo até a faixa da linha de transmissão de ene!: ' 

gia elét--rica da CEM.AH e por esta indo até a 1~-122, Ro

dovia Imperatriz a João Lisboa; pela :MA-122 até a estr_ê; 

da para o Povoado :Som Jesus e seguindo por esta até a 

sede do Povoado e a té a estrada do :Som Jesus ao Povoado 
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Cacauzinho, indo do Povoado CacauzirJ:10 até a Ferrovia 

Norte Sul; pela. faixa da Ferrov-ia Norte Sul, indo até 

o seu cruzamento com a BR-010, ponto inicial da des

crição do perímetro urbano. 

Art. 32) - Esta Lei entrará em vigor 

na da.ta de sua :publicação, revogadas as disposições ' 

em contrário. 

Gll.13IKETE DO PRS:PJUTO MUNICIPAL DE I! 

PERATRIZ, ESTiillO DO M.ARA1'.1HÃO, aos dezoito dias do mês 

de m.aio do ano de 1. 990. 

Prefeito Municipal. 


